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DESPACHO 

 

N.º de Registo 49 Data 06/03/2023 Processo  

 

Assunto: Aluguer de Equipamento de Som e Luz e Assistência Técnica para Palcos da Feira de 

São Marcos 2023 – Inicio do Procedimento – Ajuste Direto. 

 
 
A Feira de São Marcos assume-se como um evento de notável relevância e tradição em Alter do Chão com o 

objetivo principal de promover e desenvolver atividades de interesse local bem como a divulgação de outras 

iniciativas de cariz económico. 

Neste evento têm lugar atividades diversas como a realização de vários espetáculos de grande dimensão, não 

tendo o Município meios que o possam assegurar, assim torna-se necessário o recurso a uma contratação 

externa, nomeadamente, a aquisição de serviços. 

Face ao exposto e considerando que o órgão competente para tomar a decisão de contratar é o Presidente da 

Câmara, no uso das competências previstas nas alíneas f) do n.º 1 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, conjugada com o disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 08 de 

junho e com o n.º 1 do artigo 36.º do CCP, determino que o Sector de Aprovisionamento e Contratação Pública 

inicie o processo de concurso pela figura do Ajuste Direto, para o aluguer de equipamento de som e luz e 

Assistência técnica para palcos da Feira de São Marcos 2023, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 20.º do 

Decreto-Lei nº. 111-B/2017, de 31 de agosto. 

O preço base para o aluguer em apreço é de € 17.200,00 (dezassete mil e duzentos euros) acrescido de IVA à 

taxa legal em vigor. 

O cabimento e respetivo compromisso da verba deve ser efetuado, em 2023. 

Entidades a convidar: Soundwave – Produção de Audiovisuais Geografia dos Sons Unipessoal, Lda., NIF 509 

192 491. 

Para cumprimento do estabelecido no n.º1 do artigo 290-A do CCP designo como gestor do contrato, o Senhor 

Ricardo Fernandes, com a função de acompanhar, permanentemente, a execução deste. 

 

 

O Presidente da Câmara 
 
 
 
 
 

Francisco José Cordeiro Miranda  

 
 
Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autógrafa1 
1 Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 
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